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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA PREVIA- L.P. No 03612023

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que atÍoriza a:

INTEREsSADo: Prefeitura Municipal de Coari.

ENDEREÇo nARA connrspoloÊxcrl: Rua 05 de Setembro, no 1000, Centro, Coari-AM.

CNPJ/CPF: 04.262.43210001-21 INscRrÇÃoEsrADUALl

Fonr: (92) 99310-8938 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 0904.2505 PRocESso Ne: 2032Ot2023-38

ArrvrDADE: Sistema de Abastecimento de Água - SAA

LocALrzAÇÃo DA ATTrDADE: Comunidade llhinha, Zona Rural, Município de Coari-
AM

FTNALTDADE: Autorizar os estudos prévios para implantação do Sistema de
Abastecimento de Agua - SAA com rede de distribuição.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEcRADloon: Médio

PRAzo DE VALIDADE DEsrÂ LrcENÇÀ: 01 ANo

Ponrr: Pequeno

Aten ão:
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. Ests licellça é compost& de 08 restrições e/ou condições cotrstatrtes no verso, cujo nlo

cumprimetrto/8tetrdimetrto sujeitará s sua iov8lidaçío e/oü as penElidâdes previstâs em trormâs.
. Estâ liccrçâ rilo comprova nem sübstitui o documento de propúedrde, de posse ou de domí[io do

imóvel.
. Ests licerlça devc pcrmanecer na locâli"rçâo da atividsde e exposta de forma visível (fretrte e verso).

Manaus-AM, ZgNgVm

n outo C. Junior Juliano Marcos àte de Souza
Ge e, no exercício da Diretoria Técnica Diretor dente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamâm
facêbook.com/@ipaâmAM

GOVER O IX) ESÍADO

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone:(g2) 2123$72'l I 2123473'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADf, Df,STA LICf,NÇA - LP N'036/2023

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido peto IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num príüo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 20320 12023-38.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Apf a conclusão dos estudos prévios para implantação do Sistema de Abastecimento
de Agua SAA com rede de distribuição, apresentar imediatamente a solicitação da
Licença de Instalação - LI, conforme requisitos para solicitação da atividade supra,
disponíveis no site do IPAAM.

8. Visando minimizar transtornos decorrentes da obra à população a interessada deverá
apresentar a este Instituto um programa de comunicação, no prÍzo de até 30 dias.

acompanhado de Relatório fotográfico georrefenciado das ações de comunicação à
comunidade.


